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PARECER N" 91, DE 2018.

PROPOSIÇÃO: r\NTEI,ROJETO DE LEI N' 154, DE 2018 - Estrma a receita e 6-ra a despesa do
município de Cascavel para o excrcício financeiro de 201.

PROPONENTE Vereador Podet Exccutir.o IrÍunicipal
REI-ATOR: Veteador Serginho Ribeiro/PPl
VOTO DO RELATOR: F,\\-ORÁVuL
VOTO DA COllfSSÃO: Far«rrável pela maioria absoluta ao \roro do Rclator
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Chegou para anáüse c cmissào de parecer destâ comissào o :\nteprojeto dc L,ei n" 154, de

2018 quc cstima a teceia e fi-xa a dcspesa do I{unicípio de Cascavel para o exercício Íinanceiro de 2019.

A receita consolidada cstimada é de R$ 1349.000,00 assim distibúdas conforme quadro da

síntese das receias: Àdministtação Direta: R$ 1.142.293.000,00; Âdministtaçào Indireta: Rg

30.707.000,00; Seguridade Social: R$ 154.000.000,00 e Emptesa Pública: Rg 22.000.000,00. Temos

ainda Receita de Capital que juntas somam R$ 200,946,815,00.

O Ànteptojeto dc Lei n" 154, (art. 13) possü autorizaçào para abnr créditos adicionais

suplementares no montante de 20%(l'inte por cento) da despesa autorizada pata os Orçamentos Fiscal

e da Seguddade Social.

Com telação à Receita Coffeflte I-íqui<ta - RCL que é a tcccita que dá margem a limites de

gastos dos Podetes Municipais, o valot proposto pelo anteprojeto de lci é de R$ 1.036.853.185,00.

Já pata as despesas com pessoal para o exercicio de 2019 está sendo projetado um

petcentual de 44,137osobre a reccita cotrente líqúda. Sendo que o valor Enanceiro total da despesa com

pessoal do Pode Execut-ivo Municipal for estimado pzta 2079 é de R$ 565.715.533,66.
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Com base to att. 37,IV do Regimento Intetno desta Casa de Lcis, fui designado

Relator da presente proposição, que cumprindo os prazos regimentais, passo a expor mcu voto,

para anáhse e delibetação dos demais membtos desta Comissão.

Cabe a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, segundo o art. 39,Incisos I, do

Regimcnt<.r Intemo desta Casa de Leis, examinar c cmiú o Parecer sobte o Ptojeto que üâtâ da Lei

Orçamentária Ânual. E, cumprindo o que detetmina o art. 179, § l" do Regimento Intemo, passo a

expor o pâÍeceÍ ao Ânteptojeto de Lei no 154, de 2018, que estima a receita e Fxa a dcspesa do

N{unicípio de Cascavel pata o exercício financciro de 2019.

À Lei Orçamentána Ánual dcvc atender e respeitar os ditames impostos pela Consútuição

Federal arúgos 165 a 169, pela Lei Complcmentar n" 101, de 2000 e pela Lei n" 4.320, de 1964, que são

as nornrls que Íegulamcntam a elaboraçào c aprovação da presentc pÍopostâ otçamentária.

Além dessas exigências constitucionais e legais, a Lci C)tgânica N{unicipal att.67,

lncisos I, II e III e §§ 1" e 2" deÍine que a I-ei orçamenútia anual compreendcrá:

Àrt. 67. Â Lei Orçamentária anual compreendetár
I - o orçamento hscal rcferente aos Podetes Municipais, fundos, órgàos e entidades da

administração diÍeta ou indLetâ, inclusivc fundaçôes institúdas c manddas pelo Poder
Público;

II - o otçamento de in'r'estimentos das empresas em que o }"Íunicípio, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com dire.ito a voto;
III - o <.rtçamento da segutidadc social abtangendo todas zs entidades e ótgÀos a elas

vinculadas, da adminisuação direta ou indireta, bcm como fiundos e fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público.

§ 1'O projeto de Lci Orçamentária será instimído com demonstradvo setorizado clo

efeito sobre as reccitas e despesas dccortentes de isençõcs, anistias, temissõcs,
subsídios e beneficios de natureza irranccira, tributária e creütícia.

§ 2" Â Iri Orçamentária anual nào conterá dispositivo cstranho à previsào da tcceita e
à hxaçào dc despesa, nào se incluindo na ptoibiçào a autorizaçào pata abcrnrra de
créditos suplementares e conüatação de opetaçõcs de créclito, inclusive pot
antecipaçào da receita, na forma da lei.

Como Relatot da maténa verifico que os pÍessupostos oÍçamentários c Enanceiros quc

norteiam a aptovação do Anteprojeto de Lei n" 154, de 2018, estào todos atendidos, bem como cumpre

e atende a todos os dispositivos consti.tucionais c legais já mcncionados, não havendo nada quc

pudesse obstruir sua deliberação pelo Plenário Legrslaul'o, umâ vcz que âpÍesentâ a estimativa da
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receita e fixa a despesa para o cxercício lnanceiro de 2079, atende aos princípios que norteiam a

elaboraçào do Orçamento Público, tais como: o da Legalidadc, o da Urudade, o da llxclusividade, o da

Universaüdade, o da Anuüdade, o da Ptogramação e o do Equ íbno Otçamenúrio.

Cumpdndo com as exigêncâs impostas pela Constituição Fedetal, pcla Lei Complementar

n" 101, de 2000, pcla Lei tt" 4.320, de 1964, pelo att, 67 da I-ei Otgânica Municipal e pelo att. 39,1c/c

o att.779 do Regimento Intemo, como Relator, entendo que o Ànteprojeto de Lei n" 154, de 2018 nào

possü impcdimentos de otdem orçamentária e Íinanceita, o que manifcsto meu voto favorável a sua

tramrtaçào.

III - PARECER DA COMISSÃO

Âtendendo ao que detetmina o art. 39 do Regimento Intcrno da Càmara Municipal,

os membtos da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, pela totalidade de seus

membros, acatam o voto do Eminente Relator, e manifestam pelo Parecer Favorável ao

r\nteptoieto de Lei n" 154, de 2018.

E o Patecet. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Em 26 de novembro de 2018.

Mlztt tti
Verea«lor/PSL/ Sectetárir >

AIécio Espínola
Yereador/PSC/N'Í err,bro Ad hoc
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